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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


  PROJETO DE LEI N.º 28, DE 29 DE ABRIL DE 2025 
(Autoria: Poder Executivo)

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 624, de 18 de maio de 2011, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Sul, estabelece as atribuições dos órgãos da administração direta e dá outras providências.
Art. 1º A Lei Municipal nº 624, de 18 de maio de 2011, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Sul, estabelece as atribuições dos órgãos da Administração direta e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º....................................................................................................................
              ..............................................................................................................................


Parágrafo único......................................................................................................

I -............................................................................................................................

a) Setor de Compras, Licitações e Contratos:

1 .............................................................................................................................


2 Divisão de Licitações; e

3 Divisão de Contratos.” (NR)
             ................................................................................................................................

“CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
             ................................................................................................................................

Seção II
Da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
             ................................................................................................................................

Subseção II
Do Setor de Compras, Licitações e Contratos


Art. 11 O Setor de Compras, Licitações e Contratos é o órgão responsável pela direção, supervisão e organização de todas as atividades inerentes aos processos de compras, licitações e contratos da administração, estando subdividido em Divisão de Compras, Divisão de Licitações e Divisão de Contratos.
................................................................................................................................
Subseção IV
Da Divisão de Licitações


Art. 13 Compete à Divisão de Licitações o assessoramento e coordenação dos serviços de elaboração das licitações, conforme exigência legal, em consonância com a assessoria jurídica; coordenação dos serviços inerentes aos processos licitatórios nas suas diversas modalidades, com observância da lei que rege a matéria;  execução de outras competências afins.
Subseção IV-A

Da Divisão de Contratos

Art. 13-A Compete à Divisão de Contratos coordenar os serviços de elaboração de contratos, decorrentes de processos licitatórios e outros, conforme exigência legal, em consonância com a assessoria jurídica e divisões de licitações e compras; coordenação dos trabalhos ligados a contratos, convênios, termos aditivos, termos de credenciamento atas e outros em adequação aos sistemas do Licitacon/RS, PNCP (Plano Nacional de Compras Públicas), sistemas de controle do município e outros que venham a ser exigidos pela legislação e interesse público;  execução de outras competências afins.
................................................................................................................................

Seção VII
Da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social
................................................................................................................................
Subseção III
     Do Setor de Vigilância em Saúde


Art. 48  O Setor de Vigilância em Saúde tem por competência a execução de ações, programas e serviços na área da Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Vigilância em Saúde e Vetores e Vigilância Ambiental; promoção de um conjunto de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de interferir nos problemas sanitários, epidemiológicos,  de saúde em geral e de vetores decorrentes do meio ambiente e outros, da produção e circulação de bens, de proliferação de mosquitos e da prestação de serviços de interesse da saúde; implementação de ações que proporcionem o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos à saúde; execução de outras competências ligadas à área.”(NR)

Art. 2º Altera o Organograma da Estrutura Administrativa do Anexo para incluir no Setor de Compras e Licitações os Contratos e a Divisão de Contratos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de  2025.
Patrícia Lúcia Bagatini,
Prefeita Municipal.

         JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N.º 28/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Vereadores,
O Projeto ora proposto tem como objetivo alterar a Lei nº 624/2011 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa incluindo no Setor de Compras e Licitações também os Contratos e assim consequentemente a Divisão de Contratos.

Conforme especificado no Projeto de Lei nº 27/2025 estamos criando a Divisão de Contratos a qual, diante da complexidade e da grande demanda dos serviços que envolvem os Contratos, Convênios, Termos Aditivos, Termos de Credenciamento e outros correlatos, é necessário um servidor que tenha conhecimento e coordene os trabalhos a fim de otimizar os serviços diários inerentes às contratações públicas.

Além disso, estamos alterando a descrição do Setor de Vigilância em Saúde, atualizando e adequando às necessidades do Município, alinhando também com as exigências do cargo que estamos criando no PL nº 27 de Coordenador de Serviços e Vigilância em Saúde e Vetores. 

Assim, para haver coerência entre a criação dos cargos e a estrutura administrativa existente, necessário se fazem as referidas alterações na Lei Municipal nº 624.

Nesse sentido, aguardamos a aprovação do referido Projeto.
Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de 2025.
Patrícia Lúcia Bagatini,
Prefeita Municipal.
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